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Exmo. Sr. Juiz da 7ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal. 

 

 

 

 

 

  UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA., por seus advogados 

(procuração anexa), comparece respeitosamente nos autos do Mandado de 

Segurança nº 1012507-63.2018.4.01.3400, em que é Impetrante, sendo 

Impetrada a Ilma. Sra. Pregoeira da Central de Compras da Secretaria de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para 

desistir da impetração, tendo em vista o adiamento da sessão de abertura do 

Pregão Eletrônico (doc. anexo) e a superveniência de decisão administrativa 

acerca da sua impugnação ao Edital. 

  Diante disso, pede a extinção do processo sem resolução do 

mérito (CPC, art. 485, VIII), independentemente de anuência da parte 

contrária. 

  Brasília, 3 de julho de 2018. 
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